
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CONTRATO N°: 00212/2019-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIEAL DE
ITAPOROROCA E LINDALVA TERTO DA SILVA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente .e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SS1'/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado LINDALVATERTO DA SILVA - RUA PADRE JOAO MADRUGA,
133B - CENTRO - ITAPOROROCA- PB, CNPJ n? 21.145.843/0001-5.6, neste ato re;presentado por
Lindalva Terto da Silva, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua
Projetada, SN, Vista Alegre - Itapororoca - PB, CPF n° 061.820.984-06, Carteira de Identidade
n° 2974409 SS1'-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00050/2019, processada nos
termos da Le i, Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federa} n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições de Ki ts de enxoval para recém nascidos, para
serem entregues às mães, pertencentes às Famílias r econnec idamerrt e carentes, residente.s no
município de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão PresenCial nO 00050/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$1.167,50 ~HUMMIL CENTO E.
SESSENTAE SETE REAIS E CINQUENTACENTAVOS).

C6D. -D-IScíUMINAÇAO
1 ~ANHEIAA- - Medindo- 20x45X7km, com peso de até

,20KG, conéecc í.onada em plástico e recomendado,
cantos arredondados e amplo espaço interno.

3 lCALÇA--E-NXUTA---100% pOliéstêr ;;-0;- botão na
lateral, tamanho P em cores variadas.

4 {CAMISETINHA- 100% algodã~ --tamanho P<M- e . G,r
cores variadas, PACOTECOM3.

8 TOALHAINFANTIL- --~ban:ho com t.ec i.do 95%1
algodão e 5%poliéster. Cores variadas.

9 SABONETEINFÃNTILembarras de 80g.

~ - - 1 -- -_-- -
Ml.RCA UNID. ,! QUl\NT:__, ~. UNI!'A_RIO I ~ P. TOTAL
CAJOVIL Und 25: 15,50 R$,

387,50'

10 SAPATINHOINFANTIL- 100% algodão, pacotes com 3:
u_nidades, co_re:s.variaçlas:..__

13 META infantil, tamanho recém-nascido, cores:
variiadas.

BALY Und 25, 6,80 R$,
170,00'

CHUBINHO Und 25: 6,00 RS,
15.0,00

CADOSHINHAund 25, 10,00, ---RS,

-1. 250,00
FRUTAMALHAUnd 25 1,90 R$

, - 47,50
POMPOM Und 25 5,00 R$'

125,00
VINNY Und 25 1,50 R$

37,50
Total.: R$1.167, ~O\

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sao fixos pelo período
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

eto para os casos previstos no Art.



Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do cçmtrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros,do Município de Itapororoca:
0.7.0.0.0. Secretaria Municipal de Ação Social
0.8 244 0.125 20.17Manut prog de Assist Eventual a Populaç de Baixa Renda
0.0.0.123 3390..3299 Material de Distribuiç.ãoGratuita
0.0.0.1243390.48 99 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
0.0.0.3183390..30.99 Material de Consumo
0.8 244 0.125 20.18 Manut dos serviços Assistenciais
0.0.0.129 3390..30. 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, cont.ados do pe.rí odo de adi.mp Lement.o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 4 (quatro) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 20.19, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessári-ospara o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabi.lidadescont.rat.uaís e legais.

d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente" especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
'Contrato, dentro dos melhores parámetros de qualidade e.stabelecidospara o ramo de atividade
relacionada ao opjeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se pôr todos os ônus e.obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quaLque.r
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obj eto contratado;

c Man·ter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos sQlicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - l'i!ãQceder, transferir ou sub-contratar, no
sem o conhecimento e a devida au.torizaçãoexpress

o ou em parte, o obje t.odeste instrumento,
o Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em c pat ib.il í dade com as -obrigações assumidas,
todas as condições de habili.taçãoe ,qualificação 'gidas no respectivo processo 1icitatório,
apre,entando ao Contratante os dcoçar ~s, empre que solicitado,



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, un í Later aLment;e pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos leg.ais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.66:6/93:

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no lnlcio ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% edez por cento) sobre o valo!:, contratado pela inexecuçào total ou parcial do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades eabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/'02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Coma:rCade
Mamanguape.

E., por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororo'Ca - PS, vembro de 2019.

Prefeita
007.409.704-02

PELOCONTRATADO
I

k~A1~ck~
LINDALVATERTODASILVA
061.82.0.984-06


